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DECRETO N° 040/2024

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTA APRESENTADA A DISPENSA POR
LIMITE N° 006/2024-PMI.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1®. Fica homologado o julgamento proferido pela
Pregoeira e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Dispensa por Limite n° 006/2024,
objetivando Fornecimento e prestação de serviço de implantação de sistema de monitoramento com
DVRs e unidades adicionais, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos
termos da ata anexada no referido processo:

FORNECEDOR Valor Total-R$
CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA. LTDA. R$ 5.430,00

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

Iporã/PR, 12 de abril de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
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AUTORIZA O SECRETÁRIO DE FINANÇAS E COMPRAS A
VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ. E

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 12 de abril de 2024, '/2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ERICA RlIELIS AMAIS, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n® 7.590.787-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®
035.964.339-67, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público no Cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da
Portaria n®. 1689/2022, de 13 de dezembro de 2022, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1775/2022 de l®dejulhode2022.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o SECRETÁRIO DE FINANÇAS E COMPRAS,
o Senhor CLOVIS ADRIANO BURGO, a viaiar nos dias 15,16e 17

de abril de 2024, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar
de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa,
Palácio Iguaçu, SESA e SEIC, cabendo-lhe o recebimento antecipado
de 03 (três) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de abril de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:597E3EFB
Iporã-(PR), 12 de abril de 2024.
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DECRETO N® 040/2024
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTA
APRESENTADA A DISPENSA POR LIMITE N° 006/2024-PMI.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

I - Conceder, no dia 12 de abril de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
OUELLI REGINA PREZENCE CABOCLO DA SILVA,

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
10.018.152-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®.059.814.749-71,
residente e domiciliada na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada através

da Portaria n®. 547/2023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

no

RESOLVE:

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Dispensa por Limite
n° 006/2024, objetivando Fornecimento e prestação de serviço de
implantação de sistema de monitoramento com DVRs  e unidades
adicionais, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo

especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:

Valor Total-RSFORNECEDOR

RS 5.430.00CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

Iporã/PR, 12 de abril de 2024. Iporã-(PR), 12 de abril de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:FED5137E

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 602/2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 600/2024

CONCEDE AFASTAMF-NTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA CRISTIANE DE FREITAS PEREIRA. E DÁ

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA ERICA RUELIS AMAIS. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

0 disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;
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